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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 453112-08

o INSTITUTO DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autorita a:

INTEREssADo: Jamile Pamplona Daibes - "Nossa Água".

E\DERf,Ço rARA coRREsponoÊxcll: Rodovia AM 070, km í1, Nosso Sítio, Zona de
Expansão Urbana, lranduba-AM.

ArrvrDADE: lndGtria de Bebidas (engarrafamento de água mineral)

LocllizeÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM O7O, km 11, Nosso Sítio, Zona de
Expansão Urbana, nas coordenadas geográficas: Pí 03"12'02,640'S e
60"10'03,840'W, P2 03"12'02,640'S e 60'10'20,035'W, P3 03'11'30,084"5 e
60"10'20,035'W, P4 03'11'39,084"S e 60"10'03,840'W, P5 03'12'02,640"5 e
60"10'03,840'W, proêsso ANM (antiga DNPM) 880.í3'l/2009, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o envasamento de água mineral com processo de lavagem.

Porurcr,uPoluroon/Decnlol»on:Médio Ponro:Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

.{tençãn:
. Estâ licença é compostâ de l2 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo não

cümprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçitro e/ou ss penalidades previstss em normas.
. Esta licençâ não comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. f,sta licençâ deve permanecer na locâlizâçâo da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manáus-AM, 2? F80W4

Juriano Marcos d)ore o" s,u,,
DiretoL-P<elidenre

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O. N" 453/12.08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n0.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3240109-Y2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar semestralmente a este IPAAM. a análise fisico-química e bacteriológica
da água captada no poço, infraestrutura operacional do empreendimento. com base na
Portaria2.9l4ll I do Ministério da Saúde (Anexo l0).

8. A coletq transporte e destinaçâo final dos residuos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser eietuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença.
comprovante de destinaçâo final dos resíduos gerados no empreendimento.

10. Quando do esgotamento sanitário do empreendimento apresentar documento
comprobatório.

I l. Apresentar no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Documento comprobatório de Outorga de Uso de Recursos Hídricos para

lançamento de efluentes dos 04 poços tubulares nos termos e prztzos da Portaria
Normativa SEMA/IPAAM no l2 de janeiro de 2017 , de acordo. com os critérios
estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos.

12. Manter a circunviziúança da área onde se localiza a foka séptica./sumidouro limpa.


